LEI Nº 667,  DE 06/12/77

Dispõe sobre autorização para aquisição de terreno destinado à construção de estabelecimento de ensino,  abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I   :

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir da Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA, uma área de 6.000,00 m² (seis mil metros quadrados), localizada no Bairro João XXIII, neste Município, com as seguintes confrontações: frente para os lotes 68,70, 72, 74, 76, 78, 80 e 84; lados esquerdo e direito e fundos com terrenos da Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA.

Parágrafo Único. A área de que trata este artigo, destinar-se-á à doação, nos termos da legislação pertinentes, ao Estado de Minas Gerais, para que nela construa, mediante convênio, uma escola de ensino de primeiro grau.

Art. 2º. Para cobertura do disposto no artigo 1º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial até o montante de Cr$-300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), que será classificado conforme abaixo:

ÓRGÃO 07 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E TURISMO
 07.08000000   -      ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

     .08420000   -     ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

     .08421880   -     Ensino Regular

         4000.00  -     DESPESAS DE CAPITAL

         4100.00  -     INVESTIMENTOS

         4110.00  -    Obras Públicas

                  01  -    Aquisição de Imóveis





Cr$-300.000,00

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal  autorizado  a realizar o cancelamento,   total ou parcialmente, de dotação do orçamento, podendo, ainda, aplicar o excesso de arrecadação que se verificar, como fontes de recursos à abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 2º desta Lei, de conformidade com o  artigo 43, § 1º, números II e  III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 06 de  dezembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

PAULO ALMIR ANTUNES

Secretário Municipal da Fazenda

